
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº      , DE 2021
(Do Sr. Alexandre Padilha)

Requer  a  realização  de  audiência  pública
por  teleconferência  para  debater  a
ocorrência de Indícios de violação de dados
pessoais  cadastrados  no  Sistema  “Meu
INSS”  e  irregularidades  praticadas  por
instituições financeiras na oferta de crédito
para aposentados e pensionistas rurais.

Senhor Presidente,

Nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado com o art.

255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa

Excelência, a realização Audiência Pública por videoconferência para debater a

ocorrência de Indícios de violação de dados pessoais cadastrados no Sistema

“Meu INSS” e irregularidades praticadas por instituições financeiras na oferta

de crédito para aposentados e pensionistas rurais. 

JUSTIFICAÇÃO

Adoto como justificativa o ofício enviado em 05.05 deste

ano ao Ilmo. Sr. Leonardo José Rolim Guimarães, presidente do INSS pela

Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras

Familiares 

Prezado Senhor, 

A  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores  Rurais
Agricultores  e  Agricultoras  Familiares  –  CONTAG  vem,  a
vossa  presença,  relatar  fatos  graves  com fortes  indícios  da
prática de ações criminosas, cujas vítimas são aposentados e
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pensionistas rurais da previdência social envolvendo o crédito
consignado. 

Vários  aposentados  e  pensionistas  rurais  tem procurado os
Sindicatos e Federações filiados à CONTAG para relatar que
seus  dados  cadastrais  de  acesso  ao  Sistema  “Meu  INSS”
(como senha, e-mail e telefone) foram violados e alterados, e
que  o  benefício  previdenciário  foi  desbloqueado  para  o
desconto  de  parcelas  do  crédito  consignado  sem  a  sua
autorização (ver relatos e boletins de ocorrência anexos). 

Outra  prática  ilegal  identificada  são  depósitos  de  valores
feitos  de  forma abusiva  e  indevida  em conta  bancária  dos
aposentados  e  pensionistas,  a  título  de  empréstimo
consignado,  sem  que  tal  operação  de  crédito  tenha  sido
contratada perante a instituição financeira. 

Pelos relatos e denúncias feitas até o momento, são várias as
instituições financeiras envolvidas com tal prática, mas chama
atenção a situação do Banco C6 Consignados, que concentra
o maior número de reclamações. 

São enormes os transtornos enfrentados pelos aposentados e
pensionistas  quando  se  deparam  com  as  situações  acima
relatadas.  No  caso  da  violação  dos  dados  pessoais
cadastrados  para  acesso  ao  “Meu  INSS”,  a  dificuldade  é
conseguir acessar novamente o “Meu INSS” pois ao serem
alterados o e-mail e telefone cadastrados, isso dificulta obter
uma nova senha. Vale ressaltar que os fatos relatados também
apontam para uma possível fragilidade do sistema.

 O tema é de grande relevância para os trabalhos dessa

Comissão, ainda mais em período de pandemia, uma vez que atinge milhões

de aposentados e pensionistas rurais da previdência social. Deste modo, esse

assunto guarda total relação com essa Comissão, sendo de especial interesse

para  o  parlamento  seu  acompanhamento.  As  denúncias  apresentadas  pela

CONTAG  são  graves  e  a  audiência  pública  contribuirá  para  um  melhor

entendimento dos fatos e na melhoria e segurança do sistema de créditos para

aposentados e pensionistas.

Para  tanto,  sugiro  os  seguintes  nomes  para  serem

ouvidos   em audiência pública nesta Comissão:

1) Natal Leo,  do Sindicato Nacional de Aposentados da UGT, (11) 99658-1658 

2)  Isaac Sidney Menezes Ferreira, presidente da FEBRABAN

2

*C
D2

18
62

61
71

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Padilha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218626171800

RE
Q

 n
.1

84
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

05
/2

02
1 

16
:1

5 
- C

SS
F



3) Representante do Banco Central

4) Marcelo Kalim, presidente do C6 BANK

5) Representante do INSS

6) Edjane Rodrigues, secretaria de políticas sociais da CONTAG

7) Ariovaldo de Camargo, representante CUT no CNPS, (11) 98612-6534

Sala das Sessões, em, 27 de maio de 2021.

  
 
ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP 
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